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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2»/2«23/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRAI IVO N° 222/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (i]iuUor/c) ciias do mês dc junho do ano de dois mi! e \ ime e Irês, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ 06.113.682/0001-25, por meio da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - Ci'L (Órgão Gerenciador) com sede na
Praça Dias (.■arneiro. Bairro Centro - COLINAS - Maranhão. Cep. n'^ 65.(i9() -000. no uso de
suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021. RESOLVi.; registrar os
preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas
!-ORNl'CLI)(.)RAS/PRESTAL)()RAS DL SERVIÇOS, sujeilanclo-se as parles às dcicrminaçòes
da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de
setembro ilc 2019. do Decreto Federai n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado
pelo Decreto Municipal n° 06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015.
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
siibsidiariamenle a Lei Federai n" 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras
normas aplicáveis ao objeu> desta Ala.

CLÃLSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A prescnlo .Ata tem por objctn o REGISTRO DE PREÇOS para
futura contratação de empresa para prestação de seiAÍços de locação de veículos para as
Secretaria Municipal de Administração do município de COLINAS, para^ atender a
demanda do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N"
13/2023 - CPL/PMC. que passa a fa/er parte desta .Ata. Juiitaineme com a documentação e
proposta de preços apresentadas pelas licitanies vencedorar>. conforme consta nos autos do
Proeessí» Administrativo n" 222/2023.

Parágrafo Segundo - l.sie instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidade-, indicadas no ANL.XO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO
PAR 1 ICIi'AN'"rL proiiiovcr aquisições do acordo com sua.-, necessidades,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a paitir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento calrerá á COMISSÃO
PERMANENTE DE LlCi lAÇ.ÀO - CPL. nos seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto Municipal ii° (16/2021.

Parágrafo Segundo • A presente Ala de Registro de Preços poderá ser utilizada para
aqui.sições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública,
Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PRtFKI Il lt.\ Ml MCIPAl.m t OI,tXAS-MA ! í Ni'.í; t)6.ni.í,K2.«!nilO.S
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Parágrafo Único - ü.s preços regisiríidos. as especificações cios produlos e serviços, os
qiiantitalivos. marcas, empresas beDcIleiárias c represeiuaiiie(s) lcgal(is) cias empresas(s).
çnconlram-se elenoacios no ANEX(J l INICl!) da Ala de Rcgislrocíc l'reços.

CLÁUSULA QUJNTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada ílca obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de !'orneeimento" on ■"Ordem de Serviço" ou ■"Nota de
limpenho" emiiida jvlo Órgão Cnntratanle.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio cie fornecimento dos materiais on prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento cia "Ordem dc i-ornecimento" oii "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho",
de acordo com o l-.dilai e seiis Anexos.

CLÁUSULA SEXTA-DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) dcleniora(s)'consignaiária(s) desta Ata de Registro de
Preços será coinocacia a finnar conirataçc>es de fornecimento e/on prestação de seniços.
obscrcacias as condições fi xadas neste instrnmcnlo. no edital c- legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços rcgisliaclos manter-se-ão inalterados pelo período de vigência cia presente Ata.
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da eqiiaç<ào cconõmico-financeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - O.s preços regi-slrados qiie sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percenlna! apurada entre o valor
originalmente constante cia proposta c aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado stja superior à média cios preços de mercado,
o ÓRCiÃf) (iERI-lNCIADÜR .solicitará ao(s) l"oinecedor(es). mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro dc preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utili/ada por qualquer órgão on entidade da administração
pública que não tenha participado do cenamc licitatório. mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Priinciro - Os ckgãos c entidades que não participaram cio registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata cie registro cie preços, deverão consultar o ÒRGÀO
GERENCIADOR da ata para manifesuição sobre a possibilidade dc adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optai pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente cie adesão. cle.siie que não pretucliciiic as obrigaçcies presentes e futuras decorrentes
da ata. assumidas com o órgão gerenciador c órgãos pailiciitantes.

Parágrafo Terceiro - .As aqiiisiçc>es ou conliataçòes adicionais a ciue se refere este artigo
não poderão cxccdcr. por órgão ou emicíade. a cem por cento dos quantitativos dos itens do

PREFEiri R.-V Ml .MCin.Al. DE (OI.IX.VS-MA , l NfJ: ll6.ll3.{i}i;,'tHltll-25
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inslrumenio com ocatório c rcgislrado.s na aia de registro do preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, não ]kkIciuIo ainda, exceder na loialidacie. ao dohro lio quantitativo de
cada item regi.slrado na ata de registro de prcço.s para o órgão gerenciador e órgãos
pailieipantcs. independente do náinero de órgãos nàu parlieipanles que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ala de Registro de Preços poderá ser eaneelada de pleno
direito, pelo ÜRíiÃO GERl.Ní I.ADOR. quando:

a) O Fornecedor não eiimprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jusiillcativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou ÍV do capiil do arl. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público dovidamenie demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PAR"llCIPANri-:(S) ou pelo ÒRG.ÃO CiL-RENClADÜR ou por íálo
siirpcvenienlc. decorrenic de caso íbrtuíto ou força maior que prejudique o eumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o(s) Fomecedov(es)
será(ão) comnnicado(s) fonnalmente, através de documento que será juntado ao processo
adininisirati\o da presente Ala. apc)s sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do l-ornecedor em dar ciência da decisão, a
coimmicaçào será feita através dc publicação no Diário (Jlicia!. considcrando-se cancelado o
preço registrado a panir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do hornccedoi para caneeiamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRC.ÂO GiíRLNClADÜR. facultaiido-se à este. neste caso. a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPI, (Órgão Gerenciador) fará puiiiiear o extrato ou resenha da
pre.sente Ala no Diário Oficial, após sua assinatura, nos lermos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Totias as alterações qtic sc fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de íavralura de Termo Aditivo ou Apostllameiilo. a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - integra esta Ata. o Ldiial de PUEG-ÃO ELETRÔNICO N" 013/2023
- CPL/PMC e scLH anexos e ti.s propOíias das empresas cegisiradarí nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços ca.sü cni ijao a L ON 1 R.A I AN FL iiícaia a C ÜN 1 iG\TADA.

l'RKI Em RA MlMdlVVI, DK < Ot.IXAS-VJ \ | CMM: Ofr.l l3,052.!SJ',ll êS
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Parágrafo QuarJu - Os casos oir.issos scráo resol\idos de acordo com a í.ei n" 8.666. de 21
de Junho de I9')j. a í.ei Complemeiitar 123/2006 e o Dccreio Municipal n'" 04/2023,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - D.AS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Panes reconhecem que a cópia dieilalizada e assinada pelas Partes e
testeninniias do (. oniraio. i|iialt]uer lipo de docnnsenio relacionando ao objelo do presente
instrumciU*') produz o:. nicsrnob i-lelio--^ ua "^ ta hsica original, no:^ termos da Lei n°
13.874/2019 e Decrcio n ' 10.278/2020. e acordaiii não contc.star sua validade, conteúdo e
integridade, -As Partes coincncional ainda que a -Ma de Kcgi.stro de Preços o/ou Contrato
poderá ser a-ssinado. inclusive pcla.% tcieiminiias. de lornia manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por cenillcado cmilido pela ICP-Brasil. nos termos ao ail. 10, § 2'^\
da Medica Provisória n' 2.200-2/2001. A assinatura elclrònicu será leila. de comum acordo
entre as panes, por meiir do Assinador SERPRO ou pelo .Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica clciio r, foro da c-nr.arca de.-.a cidade do CÜl.lNAS. Fsiado do Maranhão, com renúncia
expressa de ouaiquer .'uno. mais privilegiado que sCja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente iostrnincnlo F por estarem, assim, justas e contratadas, as panes
assinam o presente, na presença dc duas testemunhas.

COLINAS íMA). 14 de junho cie

Ortião Cicrenciador d.; SSI'

AW TRANSPORTE & LOCAÇAO-

EIRKI.l

CNP.Í: 26.245.325/00rtl-28

Paiva Ton es.

Rg; 013640811211003 - .SSP - MA - CPF:
018.679.483-54

Keprescntanie ! .egal da empresa

.iardâiiia Viaii^ilv Oliveira Freitas
.Sccreniri;' Municinal de .Assistência Snciril

TESTEMUNHAS:

Nome:(

RG

Noinv:

Pv; :V' PS£>^íç^23'fi(

l'RKf t:ii l Uv Ml Xíi ;i'-vi íu. í'úi.!X.v:'-M.v ■ i '-.RJ; Wi.lií.ssMíimi.^s
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ANKXO UNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20/2023/CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMIMSTRATI\ 0 N° 222/2023

VAL1DADE/VK;ÉNCIA da ATA: 12 (tlozt) meses.

OBJETO; REGIS I RO I")!: PREÇOS para fiiuiia contraiação dc empresa para prestação de
serviços de locação de \eiciilos para as Secretaria Miinici[t:il dc Administração, do iminicípio de
COLINAS,

Este docimiento integra a Ata dc Registro <k' Preços n" 020/2023 - CPL/PMC. celebrada
perante a COMISSÃO PI/RMANENTE DL IJCiTAÇÃO - CPI,, tendo como partes a
SECRET.ARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- SEMAS e as Empresas que
tiveram seus preços registrados, em laec à realização do pi\gfte em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: AU TRANSPORTE & LOCAÇ.iO - EIRELl

CNPJ: 26.245.325/0001-28

Endereço: Rua Curimata ii" 06 - Bairro Curiinala

- Colinas - .MA

Telclone(9S)0.8518-023<)

E-mail:

Anderscn Paiva Torres.

Rg: 0136408020003 - SSP - MA - CPF:. 018.679.483-54
Representante Legal da empresa

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REílISTRADOS

1DE,M
KSPECIIKAÇÕE.SDO.S

PR(H)l T0-S/SEUM(0/N«KI« AIKHtl.S
MAKt.V/

MÜJ)EI.O/A\()

Q|iAN"t.
DF.

VEtCll-OS

\ALOR

POR

VEiClU.OS

ViaCIii-l) l'lll ITARKi. l ll-OCAMfiMI I Ji' '
l:S|wcific;iV'VN luiiiima'. lubiíic dtipl;i. .cmi liaí"i' -'s-'. "-1
]K)nas; ar-aimliaunado. iravaclclnca; diK í-to >orvo-:i5NÍ>lida
(hidraiiiica nii dciriail; iimliinicirasiciii li\iv. ••cm moiorin.;;
liibricai^üo iiíla siiiicrior a 05 anos; luidi) ilniUTu Dicscl, mnuir
I fi iiu superior, capacidade dc 05 ocupauics adiilios.
capacidade mmiina dí cafiíM dc i oooka • dc
responsabilidade da contralada ckioar laaiMieniíOC» com lisas
e preveiuivus do veiculo, ineliisive tepoocao Je pnms, !-.iii
caso de lurlo. roubo c/oii sinislro dc iiii;di|iicr espvcic. o óiuis
correrá por coma da coniralada

Toyoia liilu\
SK.M (Cabiiie
Dup!a)2020

RS
7.5üÜ.no

COLiN.ÁS (MA). 14 dc jui-riui de 2023.

\A1.0K

MENSAL

DOS

VEiCll-OS

90.000.ü(>

12

MESES

i2

VALOR

AMAL

dO.OOO.dO

9(MX)U.0(.I

PREl KITl R.A Ml Nt< tPAl. DL ( OLiN \S-\: k « A.".!: (Mí.l li.CJ;'JliliLi.5
LNDERKfO: PR AÇA OIAS CAKNIdKO. N" !:'; -"."rVIRn • CFf A" r-.5
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Rlib.:.

AW rRANSFORi F. & LOCAÇAO-
FlRELl

CNW: 26.245.325/0001-28

Andersen Paiva Torres.

Rg: 0136408020003 - SSP - MA - CPF:.

018.679.483-54

HcpR-seiiliiiiie Legai da empresa

.Jarilânia SiaalyvU'OtLeirjt Freitas
Scerciária Mimieii^ai J.e As^isicaeta Social

TESTEMUNHAS;

rg"

^JUãíM^

^Jíoo, 3

W

i'Kt:i-i-a IIRA Ml NiíaPAi, i)i: ( oi.inasa: \, < m*,;
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DiARIOCI IL AL .

DOS municípios
SãO LUÍS, SEXTA ' 07 DE JULHO DE 2023 * ANO XVII ' N» 3139

ISSN 2763-860X

}38 ►(OLAME.VTOOECÊNTRO-VOURE >JAKATA |l76.59 |S |l.412.72

QTO: i VALOR TOTAL; 16.985,36

1 1 1  I I I 1  }

I I I I 1  1 1
VALOR OERAL: 256.175,12

1 II 1 1 1 1  1 ! .,

CapínzaI do Norte (MAj em 05 de julho de 2023.

Atenciosamente, .

Udiane Pereira da Silva
Secretária de Finanças e Planejamento
Portaria n® 003/2021

Publicado par: LUCIANO ALVES ALENCAR
Código identificador: 82al48dbfec8be2768acb300(*3c0797

PREFErrURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO
MARANHÃO

W

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
O1S/2023-CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 024/2023.

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições,
comunica aos interessados que a abertura das propostas referente à
licitação na modalidade Pregão Eletrônico N® 018/2023. que tem por
objeto o REGISTRO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA,
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, EM APOIO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO,
anteriormente marcada para o dia ü7 de julho de 2023. às 09:00hs, fica
adiada para o dia 12 de julho de 2023. às 09:0Dhs. CENTRO NOVO DO
MARANHÃO, 06 de julho de 2023. ANDRÉ LUIS BARROSO BEZERRA -
Pregoeiro Oficial.

Publicado por: ANDRé LUIS BARROSO BEZERRA
Código identificador. 85d30a49f4b77dc8ad9Q8b9c7574fe81

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1S/2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS H' 15/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorzei dias do môs de junho do ano de dois mil e vinte e
três, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPj n"
06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro. Bairro Centro - COLINAS - Maranhão. Cep. n° 65.690 -000. no
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n'
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n® 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n® 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de
Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de

2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666,
de 21 de Junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de
Assistência Social do município de COLINAS, para atender a
demanda do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N® 13/2023 - CPL/PMC. que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo n® 222/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Único • A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.
contados a partir de sua assinatura.

CLÃUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo -- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer õrgâo da
Administração Municipal Pública. Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) iegai(is) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preçcs.

CLÃUSULA QUINTA - 00(5) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA
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Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
mateflais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo ■■ o prazo para o inicio de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SE}CTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(si empresais) detentora(s)/conslgnatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital c legislação pertinente.

CLÁUSUU SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter>se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econõmíco-financeira iniciai deste instrumento.

^Rfágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de

preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha

participado do certame llcitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Cs órgãos e entidades que não participaram do
'"■Istro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de

"^^ços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigaçôe.
Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou ínstrumentjTéquivatente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos Incisos ííl ou IV do caput do art. 87 da Lei
8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÓRGÁOIS) PARTlClPANTEiS) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR OU per fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fomecedor(es) seráião) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficiai, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A sollcilação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este. neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL ÍÚrgâo Gerenciador] fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DÁS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro • Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por Intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo • Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N» 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
s Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. a Lei Complementar 123/2006 e
o Decreto Municipal n» 04/2023,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13-874/2019 e do Decreto n° 10,278/2020, e acordam não contestar
sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado.
Inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos
termos ao art, 10, § 2°. da Medica Provisória n° 2.200-2/2001, A
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por
meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.
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Jonlânla Viana de OUvelra Freitas
Secretária Municipal cie Assistência Social

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLiNAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualcjuer outro, por mais
priviiegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COUNAS (MAl, 14 de junho de 2023.

VÍlOJlO líTiJtAfVO. TPO

imirr^t <atirirdrfOU. contr>cfaÁsd.

(otM, •r'(ond< oneda; Dw»

rl?fno. Arrete

tivigiica tirtTkj),

sem nwntj»; fabrKécJo nia

sjDrriM a ü'j aroi, Itfdg trotor o

3«v:J. rnulur 1,6 ou supeiigi:

'»MC<c»0« dr OS JM^CfS MuHm:

^Mt'<9d< rrJnlma de urg* d«
l OOOh^ C de re^icrsAtkldsde do
.a*c*s54J3 e'e?-4* Tí.-vlítv;6«»
r»TWi3< e prewovii do **Vub.

tcíLH»? rrpX^So cr pnr.a.Lni C4«9
d« fure, re«, snsD) i< 44)i4uer

•spéne. d 6r>u ror-er» pnr coM* d»

e^r»t>iig.

'DIAL

iey*ii«HiiirvSRy
A( 7.400.00 .600.00

L32.00O.DO

COUNAS (MA), 14 de junho de 2023.

•RIMl I.OCACOI6 E SERVICM LTM

:hPS; J«.726.»7«AM1'2>

VhftHsre ieeiwde Lefe*
14: M6bUtSm?4 ' CMU «ILMIAIM*

teereuriATtP e» rfttfnt

tCUIMMt &ANT09 BA SaVA

«oídeiee â4 CA.

CsnrcAda «s

UTlMUKKASi

tome

ta*»'

(«■t:
lúm'
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2023/CPUPMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023
VAUDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

Jardânia Viana de Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social

nSIEMUNHAS:

4oni«i
l«n'

iBfnt;
ICn*

Püb/;cado por CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: f69730a28f7de4626adc5cb65811f331

OBJETOr REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Assistência Social do município de COLiNAS.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n* 015/2023 -
CPL/PMC. celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICÍTAÇÃO
• CPI, tendo como partes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL- SEMAS e as Empresas que tiveram seus preços registrados,
em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 16/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
três, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n'
06.113.682/0001-25, por melo da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n° 65.690 -000, no
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n*
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo Indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal ni 10.520,
de 17 de Julho de 2002, tí o Decreto Federal rb 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013. regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiarlamente a Lei Federal rb 8.666,
de 21 de Junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de
Administração, do município de COLINAS, para atender a demanda
do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO NB 13/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta
Ata. juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas iicitantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo rb 222/2023.
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Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPÁNTE promover as aquisições dc acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA • DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL. nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

^V^ágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e

representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no

ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços,

CLÁUSULA QUINTA • DO(S) LOCAL(ISJ E PRAZOJS) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade

do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

"-«rágrafo Único • A(s) empresa(s) detentoraísl/consignatárials) desta
de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de

fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISAo DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio

da equação econõmico-financeira inicial deste Instrumento,

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(sl
fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de

preços, durante sua vigencia/validade, pqii
qualquer órgão ou entidade da administração pi5>tifg..q^^o tenha
participado do certame licitatório, mediante soüíníia do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro • Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão,

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro • As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do Instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e

Justificadas peio(s) ÓRGÃO(S) PAflTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpevenlente, decorrente de caso fortulto
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fomecedor(es) será(ão) comunlcado(s) formalmente, através de

documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficia!, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrata
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos

termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

cr~iric AO" DIGITAI, MENTI
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Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamenlo, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo • Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N» 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei 8.666. de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal n» 04/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°

13,874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
'a de Registro de Preços e/ou Contraio poderá ser assinado.

iTUfusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos

termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2,200-2/2001. A
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por
melo do Asslnador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela

Plataforma 6ov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as

partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COUNAS (MA). 14 de junho de 2023.

ADMINISTRAÇÃO- SEMAD e as Empresas que tiveram seus preço^
registrados, em face à realização do pregão em referência,

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2023/CPL/PMC

Ata de registro DÉ preços N° Í7/2023/CPL/PIAC

Ivan Prudéncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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ANEXO ÚNICO DAARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 16/2023/CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N' 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA; 12 (doze) meses.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Administração, do município de COLINAS,

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n> 016/2023 •
CPL/PMC. celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
• CPL. tendo como partes a Secretaria Municipal de

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 222/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
três, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°
06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO • CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão. Cep. n' 65,690 -000. no
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n" 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n^ 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7,892, de 23 de
Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n*
06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidíariamente a Lei Federal n' 8,666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de Saúde,
do município de COLINAS, para atender a demanda do Órgão
Participante, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N>
13/2023 - CPL/PMC. que passa a fazer parte desta Ata, juntamente

com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas

llcitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo

Administrativo ns 222/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÃUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

ágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à
SbÍIISSÃO permanente de LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

F^rágrafo Único • Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
represencante(s) legailis) das empresas(s), encontram-se elencados no

ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOfS) OE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os

materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
r-S órgão Contratante.

Parágrafo Segunda - O prazo para o Início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único • A(s) empresa(s) detentora(s)/consígnatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste Instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econõmico-flnanceira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro • Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo • Caso o preço registra
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCÍ'
Fornecedor(es), mediante correspondência
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

à média

i solicítará ao(s)
loução do preço

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÁO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licltatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não part<dpara'm do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo • Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, Independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCEUMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

3) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 67 da Lei
8.666/1993;

e) Por razões de Interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S] ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunícado(s} formalmente, através de

documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficiai, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das
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penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficiai, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de iavratura de Termo Aditivo ou

Apostilamento, a presetíte Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo • integra esta Ata. o Editai de PREGÃO
ELETRÔNICO Na 013f2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarta - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n" 6.666. de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

acreto Municipal n® 04/2023.
■w
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física originai, nos (ermos da Lei n*
13.874/2019 e do Decreto r»" 10.278/2020, e acordam não contestar
sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionai ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela iCP-Brasii, nos
termos ao art. 10, § 2', da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por
meio do Assinádor SERPRO ou pelo Adobe Acrdbát óu pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do
F''>ranhão. com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
i^^ileglado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

C0UNA5 (MA), 14 de junho de 2023.
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2023/CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 > CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) mese:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura cdhtr^aÇão de empresa
para prestação de serviços de locação de veícütps para as Secretaria
Municipal de Saúde, I do município de COLINAS.

Este documento Integra a Ata de Registro de Preços n' 017/2023 -
CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICÍTAÇÃO
• CPL tendo como partes a Secretaria Municipal de SAÚDE- SEMUS
e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à
realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 18/2023/CPUPMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 18/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
três, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n'
06.113.682/0001-25, por melo da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO • CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n" 65.690 -000, no
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n"
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal ns 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n® 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto Federal n" 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, reguiamentado pelo Decreto Municipal n°
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06/2023, do Decreto Federal n* 8.538, de 06 de outubro de

2015, da Lei Complementar n* 123, de 14 de dexembro de 2006

e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal na 8,666,

de 21 de jurtho de 1993 e suas alterações c de outras normas

aplicáveis ao objeto desta Ata.

CUUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE

PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de

serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de

Administração do município de COLINAS, para atender a demanda

do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO NS 13/2023 - CPL/PMC, Que passa a fazer parte desta
Ata. juntamente com a documentação e proposta de preços

apresentadas pelas licítantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo n» 222/2023.

Parágrafo Segundo - Este Instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

•ÇOS
W

P^arágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA • DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste Instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI. nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n* 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser

utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
'""■resentante(s) legal(is) das empresasts), encontram-se elencados no

ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(iS) E PRA20(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" cu "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edital e seus Anexos.

Os preços registrados manter-se-ão inaltera
vigência da presente Ata, admitida a revisão no
da equação econõmico-financeira Iniciai deste irisfrijm

sequilibrio

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que so^efem revisão, não
ultrapassarão cs preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata tí c registro dc
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame llcitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos Itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem,

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior ãqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevnsta nos incisos Ml ou IV do caput do art. 87 da Lei
8.666/1993:

CLÁUSULA SEXTA • DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(5) empresais) detentora(s)/con5ignatáría(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a õrmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

e) Por razões de Interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo[s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR oü por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado.
o(s) Fomecedor(es) será(ão) comunlcado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.
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Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

nsTtMumÁ»

dama:

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS H' 18/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diãno Oficial, após sua assinatura, nos

termos da Legislação vigente.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Administração, do município de COLINAS.

CLÃU5UU DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro • Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento. a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N» 013/2023 > CPUPMC e seus anexos e as propostas

empresas registradas nesta Ata,
W

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE

notificará a CONTRATADA.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços 018/2023 •
CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
- CPL. tendo como partes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL» 5EMAS e as Empresas que tiveram seus preços registrados,

em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Parágrafo Quarto • Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n» 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal n" 04/2023,

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único • As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mésrhbs efeitos legais da via física original, nos termos da lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e Integridade, As Partes convencional ainda que

a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por melo

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasii, nos
f mos ao art. 10, § 2°. da Medica Provisória n" 2.200-2/2001. A

^^natura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por
meio do Asslnador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela

Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COUNAS (MA), 14 de junho de 2023.
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COLINAS (MA). 14 de junho de 2023.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 19/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPUPMC

Aos IA (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e

trés. a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob O CNPj n"

06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO • CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n° 65,690 -000, no

uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto MurrictpaJ n°
06/2021. RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal ns 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal ns 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n'

06/2023, do Decreto Federai n° 8.538, de 06 de outubro de

2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiariamentc a Lei Federal n» 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas

aplicáveis ao objeto desta Ata.

\USULA PRIMEIRA - 00 OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de

serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de

Administração do munic/pio de COLINAS, para atender a demanda

do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N» 13/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta
Ata. juntamente com a documentação e proposta de preços

apresentadas pelas jícitantes vencedoras, conforme consta nos autos

do Processo Administrativo nB 222/2023.

Parágrafo Segundo • Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÃUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCÍA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Único • A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
r-ntados a partir de sua assinatura.

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota_
pelo Órgão Contratante.

CLÃUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n" 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÃUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representahte(s) legal(is) das empresasfs), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÃU5UU QUINTA - DO(S] LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Parágrafo Segundo - O prazo para o início qWprjjecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordosoam a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÃUSULA SEXTA • DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrdfo Único - A(s) empresais) detentora(s)/consignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste Instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÃUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ào inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econòmico-fínancelra inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registra.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s}
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÃUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de

preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR,

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo • Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ala, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA OE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;
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b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dOvid
presente instrumento. E por estarem, assim, justas
partes assinam o presente, na presença de duas

d) Sofrer sanção prevista nos incisos I

8.666/1993;

I ou IV do caput do art. 87 da Lei COLINAS (MA). 14 de junho de 2023.

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e

justificadas pelo{s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTEIS) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado.
o(s] Fornecedor(es) será(ão) comunicadols) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciôncia.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO

^PRENCIADOR, facultando-se ã este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) farã publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficiai, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO
ElfntÔNICO N9 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
d-- materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE

»^icará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n' 6.666. de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal n' 04/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°

13,874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e irrtegridade. As Partes convencional ainda que

a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos

termos ao art. 10, § 2', da Medica Provisória n" 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela

Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 19/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N' 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Administração, do município de COLINAS.

Este documento Integra a Ata de Registra de Preços nfi 019/2023 •
CPL/PMC. celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL- SEMAS e as Empresas que tiveram seus preços registrados,
em face à realização do pregão em referência,

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■ CPL. nos

operacionais, consoante no Decreto Municipal n" 0^293^:

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Pre£^
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qua

Administração Municipai Púbiica. Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legaltis) das empresasis}, encontram-se elencados no

ANEXO ÚNiCO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 222/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 • CPL/PMC

IA (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mii e vinte e
três. a PREFErrÚR;Á MUNICIPAL OE COLINAS, inscrita sob o CNPj n'
06.113.662/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLiNAS - Maranhão, Cep. n' 65.690 -000. no

uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERViÇOS.

sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal nt 10.520,

de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nt 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de

2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, splicartdo subsidiariamente a Lei Federal nB 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas

aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

P—ágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
i^.ÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de
Administração do município de COLINAS, para atender a demanda

do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ÉLETRÕNiCO NB 13/2023 • CPL/PMC, que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas llcitantes vencedoras, conforme consta nos autos

do Processo Administrativo nv 222/2023,

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o Início de fornecimento dos

materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos,

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentoralsl/consignatáriafs) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

lixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-âo inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econémico-õnanceira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedorles), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA DITAVA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de

preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração púbiica que não tenha
participado do certame lícitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

crnincADO DiGiTAtMttni:
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Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

'WeSofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
a.666A993:

e) Por razões de Interesse público devidamente demonstradas e
justificadas peleis) ÓRGÀO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado.
o(s) Fornecedor(es) será(ào) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facuitando-se à este, neste caso, a aplicação das

penalidades cabíveis.

^USULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINA'

Parágrafo Único • As Partes reconhecem que a có^ía^digitalizada c
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de

documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°

13,874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que

a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasrl, nos

lermos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Platafõrrns Gdv.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COLINAS (MA), 14 de junho de 2023.
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Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extraio
ou resenha da presente Ata no Diário oncial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou

Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo • Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nb 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro • Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE

notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com

a Lei n® 8.665, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e
o Decreto Municipal n* 04/2023.

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPUPMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa

para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Administração, do município de COLINAS,

Este documento integra a Ata de Registro de Preços ns 020/2023 •

CPL/PMC. celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICÍTAÇÃO
- CPL. tendo como portes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL- 5EMAS c as Empresas que tiveram seus preços registrados,

em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 21/2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2023/CPL/PMC

Processo AOMiNistRATivò n° 222/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N' 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
três. a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°

06.113.682/0001-25. por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO • CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão. Cep. n° 65.690 -000, no

uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n"
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,

sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal ns 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n' 10.024, de 20 de

embro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de

Iwfeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de

2015, da Lei Complementar n" 123. de 14 de dezembro de 2006

e suas alterações, aplicando subsidiaríamente a Lei Federal n< 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas

aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO OE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veicules para as Secretaria Municipal de
Administração do município de COLINAS, para atender a demanda
do Órgão Participante, especificados no Editai do PREGÃO
ELETRÔNICO Nfi 13/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços

apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos

do Processo Administrativo nR 222/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - OA VIGÊNCIA DA ATA

PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade éc
contados a partir de sua assinatura.

ÍÍSTF

(doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA > DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá á
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer õrgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta,

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) iegai(is) das empresasís), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUIfTTA - DO{S) LOCAL(IS) E PRA20(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou 'Nota de Empenho" emitida

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSUU SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único • A(s) empresais) detentora(s)/consignatána(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de

fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ao inalterados pelo período de
vigência da presente Ata. admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econõmico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATÀ DÊ REGISTRO DE
PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de

preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame llcitatório, mediante anuência do ÕRGÃO
GERENCIADOR,

CLPllílCAüD ÜICITaiMENTE
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Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGAO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo • Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aQuisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CU^USUU NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
celada de pleno direito, pelo ÔRGÂO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de

Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empentio ou Instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c] Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas peio(s) ÓRGÃOÍS) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortulto

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedor(es) será(âo) comunicado(s) formalmente, através de

H--umento que será juntado ao processo administrativo da presente
após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
oncíái. considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

CLÃUSUU DÉCIMA - OA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Segundo • Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO N» 013/2023 - CPL/PMC e seus a

das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações noVrir^i^js^a entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em queYfíONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n" 8.666, de 21 de Junho de 1993. a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal n® 04/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via ffsica original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que

a Ata de Registra de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por melo

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-6rasil. nos
termos ao art, 10, § 2', da Medica Provisória n' 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

melo do Assinador 5ERPRO ou pelo Adobe Aerobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÃUSUU DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estada do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COUNAS (MA), 14 de junho de 2023.
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ANEXO ÚNICO DA ARP

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 21/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA; 12 (doze) meses.

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficiai, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

OBiETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Administração, do município de COLINAS.

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento. a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços ns 021/2023 •
CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
• CPL. tendo como partes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL- SEMAS e as Empresas que tiveram seus preços registrados,

em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA
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COLINAS (MA), 14 de junho de 2023.

MaTTa do Socorro Borba Toiras
Secretária Municipal de Educação.
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Gabinete da Prefeita Municipal de Colinas (MA). Em 30 d
2023.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Valmlra Miranda da Silva Barroso
Prefeita Municipal

Publicado por; CAKLOS DOS SANTOS
Código identificador a3a24ai4989290a543296179dS3cacd

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO CONTRATO Nt 042/2023 - SEMAFIN

EXTRATO 00 COmTlATO Na 042/2023 - SEMAFIN

CONTRATO N' 042/2023 - SEMAFIN; decorrente do Processo
Adrrkinistrativo n» 2023.0626.002/2023 - SEMAFIN; CONTRATANTE;
Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA,
CNPJ/MF sob o no 06.137.293/0001-30: CONTRATADO: C. DEJ. M. DE
CARVALHO-ME (Célia de Jesus Maciel de Carvalho), CNPJ/MF sob o n®
03.283.745/0001-01; VALOR DO CONTRATO; Ri 17.000.00 (dezessete
mil e reais); OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de
pão francês e pão de açúcar, para atendimento das unidades
administrativas da prefeitura municipal de Dom Pedro/MA; Vigência: Até
31 de dezembro de 2023; DATA DA ASSINATURA; 06 de julho de 2023.

Publicado por jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identibcador 59e94ada3564fdlb63c806Qd74fõ4ac5

Publicado por. CARLOS DOS SANTOS
Código identificador ca380e6b9J13a6dft/2cebcft/Ob39b60J

PORTARIA N& 121/2023 - GAB

PORTARIA Nfi 121/2023 - GAB

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO, com fulcro no art. 33, II, 'a' da Lei Orgânica do Município
de Colinas c/c o art. 37, caput da Lei Municipal n® 441/2013 - Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais de Colinas - MA, e, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE:

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®
054/2022 -SEMED

EXTRATO 00 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®
0S4/2022-SEMED

Ref. Contrato n® 054/2022 - SEMED. Processo Administrativo n®
2023.0519.001/2023 - SEMED. Objeto: Prestação de serviços para
conclusão da obra de escola, 6 salas, no povoado Centro do Primo, no
município de Dom Pedro/MA. Segunda Prorrogação da vigência
contratual por 5 (cinco) meses. CONTRATANTE: PREFEíTURA MUNICIPAL
DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNP] scfb o n° 06.137.293/0001-30, por
intermédio da Secretaria Municipal de Educação do Município de Dom
Pedro/MA/FUNDEB, CNPj sob o n» 06.074.712/0001-31. CONTRATADA:
CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI, Inscrita no
CNPJ sob o n® 01.482.145/0001-39. Data da assinatura: 31 de maio de
2023. Assinaturas: FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ROSIELDO E SILVA.
Representante Legai.

Publicado por jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Wenr/ficador 2d256390b99c5eJ98293b8489494ee75

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

Art. 1® • Exonerar, a pedido, o servidor MARCOS RODRIGUES
LEITE, matrícula 2152-1, cargo Agente de Portaria e Vigilância/Zona
Urbana, do Quadro de Cargos Efetivos da Administração Pública, com
lotação na Secretaria Municipal de Saúde e exercício no Hospital
Municipal Nossa Senhora da Consolação, zona urbana deste Município,
com base no Processo N® 4002.2906-0249/2023.
Art. 2» - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

EXTRATO DE CONTRATO N® 0106/2023/PE/5RP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 081/2023; PARTES: Prefeitura Municipal
de Duque Bacelar - MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E iNFRAESTRUTURA e a empresa PRIME
SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n®.
48.006.596/0001-63: OBJETO: Contratação dos Serviços de
Manutenção de vias públicas (Estradas Vicinal), em povoados do
município de Duque Bacelar/Ma Conforme especificações contidas no
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